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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paragimg Paulista  

REQUERIMENTO N°  /4-  /2020 -- 

Requer 	estudos 	objetivando 
reajustar os vencimentos dos 
servidores públicos municipais com 
o mesmo índice de correção 
outorgado aos servidores do 
Magistério Público Municipal. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQUER à Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas 

Garms, as seguintes informações sobre reajustar os vencimentos dos servidores 
públicos municipais com o mesmo índice de correção concedido aos servidores do 

Magistério Público Municipal: 

1-) Existe a possibilidade da Prefeitura Municipal reajustar os servidores públicos 
municipais com o mesmo índice de correção dado aos servidores do Magistério 
Público Municipal, ou seja, de 5% (cinco por cento) para 12,84% (doze inteiros e 

oitenta e quatro centésimos por cento)? 

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item "1", quando será encaminhado tal projeto 

de lei complementar para a Câmara Municipal? 

3-) Em caso de resposta negativa ao item "1", qual a justificativa para a não 
concessão/equiparação do reajuste? 

JUSTIFICATIVA 
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Vereador 

Palácio Legislativo Agua Grande 

E.star' )cia Turística de Paraguagu Paulista 

Tramita na Câmara Municipal o Projeto de Lei Complementar n° 
01/2020, de autoria da Exma. Sra. Prefeita Municipal, que visa majorar em 12,84% 
(doze inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), os vencimentos dos 
servidores do Magistério Público Municipal da Prefeitura, enquanto os vencimentos 
dos servidores dos demais Departamentos Municipais da Prefeitura serão majorados 
em 5,0% (cinco por cento), ambos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Assim, temos recebido inúmeras reivindicações dos servidores 
municipais de todos os departamentos, que clamam para que seus vencimentos 
tenham o mesmo reajuste concedido aos servidores do Magistério Público 
Municipal, justificando assim o presente Requerimento. 

Palácio Legislativo Agua Grande 24 de janeiro de 2020. 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Vereador 

Jos 	 ptista Junior 
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